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Introducéo

A constante evolucao tecnoldgica tem provocado profundas transformacges em diversas areas da sociedade, e 0
Direito ndo é excec¢do. O surgimento de novas tecnologias, como inteligéncia artificial, blockchain e big data, exige
do ordenamento juridico uma adaptacao dinamica para lidar com novos conflitos, regular atividades emergentes e
proteger direitos fundamentais. Essas inova¢des geram desafios éticos, juridicos e sociais que demandam a
criacdo de novas normativas e a reinterpretacdo de conceitos tradicionais. Neste contexto, o Direito assume um
papel estratégico na mediacdo entre a inovagdo tecnolédgica e a garantia dos valores essenciais da sociedade.

Obijetivo

Analisar os impactos das novas tecnologias no Direito contemporaneo, destacando os desafios regulatérios e a
necessidade de atualizagdo normativa para protecéo dos direitos fundamentais.

Material e Métodos

O presente estudo adota o método dedutivo, realizando uma pesquisa bibliografica baseada em doutrina
especializada, artigos cientificos recentes e legislagcfes aplicaveis. Foram analisados documentos da literatura
juridica e tecnoldgica, além de relatérios oficiais de organismos internacionais. A metodologia busca compreender,
de forma critica, como o Direito tem reagido as mudancas provocadas pelas inovac¢fes tecnoldgicas,
especialmente no campo da protecédo de dados, contratos eletrénicos, inteligéncia artificial e responsabilidade civil.

Resultados e Discussao

Os resultados evidenciam que o Direito tem buscado se adaptar as novas tecnologias, porém de maneira reativa
e, por vezes, insuficiente. O advento da Lei Geral de Protecdo de Dados (LGPD) e discussfes sobre regulacédo da
inteligéncia artificial demonstram avancgos, mas também revelam lacunas que precisam ser preenchidas para
garantir seguranca juridica. A analise mostra que o desafio ndo é apenas normativo, mas também ético, exigindo
do operador do Direito uma postura proativa, interdisciplinar e comprometida com a prote¢do da dignidade humana
em um cendrio digitalizado.
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Concluséo

Conclui-se que as novas tecnologias imp&em ao Direito uma necessidade urgente de atualizacéo e inovacao. A
atuacdo juridica deve ser orientada pela ética, protecdo dos direitos fundamentais e pela busca constante de
equilibrio entre inovacado e seguranca juridica.
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